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Governança judicial: proposta de modelo teórico-metodológico1

Luiz Akutsu
Tribunal de Contas da União (TCU)
Brasília / DF — Brasil

Tomás de Aquino Guimarães
Universidade de Brasília (UnB) / Programa de Pós-Graduação em Administração
Brasília / DF — Brasil

Governança judicial é um conceito multifacetado, pouco explorado na literatura, e são raros os estudos 
desse tema com dados empíricos que analisem as variáveis que o influenciam. Este artigo tem como 
objetivo propor um modelo teórico-metodológico de governança judicial, cuja aplicação futura permita 
a coleta de dados para descrever e avaliar a validade da relação entre os construtos e variáveis que o 
compõem em cada contexto. Premissas da teoria da agência e da teoria de custos de transação, dirigi-
das originalmente para empresas, foram transpostas para elaboração do modelo. Os procedimentos de 
coleta de dados incluíram análise documental e realização de 10 entrevistas. O modelo proposto inclui 
a sistematização de sete construtos teóricos — accountability; acessibilidade; independência; recursos 
e estrutura; práticas de governança; ambiente institucional; desempenho — e variáveis componentes 
desses construtos.

Palavras-chave: desempenho judicial; governança judicial; Poder Judiciário; tribunal.

Gobernanza judicial: propuesta de modelo teórico-metodológico
Gobernanza judicial es un concepto multifacético y son escasos los estudios sobre este tema con los datos 
empíricos que analizan las variables que influyen en ella. Este artículo tiene como objetivo proponer un 
modelo teórico-metodológico de gobernanza judicial cuya futura aplicación permita describir y evaluar 
la validez de la relación entre los constructos que lo conforman en cada contexto. Supuestos de la teoría 
de la agencia y de la teoría de los costes de transacción, inicialmente dirigidas a las empresas, fueran 
transpuestos para el modelo. Los procedimientos de la recolección de datos incluyen el análisis de 
documentos y la realización de 10 entrevistas. El modelo propuesto incluye la sistematización de siete 
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constructos teóricos — accountability; accesibilidad; independencia; recursos y estructura, prácticas de 
gobernanza; ambiente institucional; desempeño — y las variables componentes de estos constructos.

Palabras clave: desempeño judicial; gobernanza judicial; Poder Judicial; tribunal.

Judicial governance: a theoretical-methodological model proposal
Judicial governance is a multifaceted concept, underexplored in the literature with few empirical studies 
on this issue that analyze variables that influence it. This article aims to suggest a theoretical-method-
ological model of judicial governance, whose future application allows data collection to describe and 
evaluate the validity of the relationship between its constructs and variables in each context. Assumptions 
of the agency theory and the transaction cost theory, originally addressed to private companies, were 
incorporated into creation of the model. Procedures for data collection included document analysis 
and 10 interviews. The suggested model includes the systematization of seven theoretical constructs — 
accountability, accessibility, independence, resources and structure; governance practices; institutional 
environment; performance — and variable components of these constructs.

Keywords: judicial performance; judicial governance; Judiciary; court.

1. Introdução

A baixa acessibilidade da população de menor renda à Justiça, a morosidade e a baixa eficácia 
das decisões judiciais são algumas das dificuldades crônicas enfrentadas pelos cidadãos que 
buscam o Poder Judiciário brasileiro (Sadek, 2004). A literatura aponta, contudo, a carência 
de pesquisas relacionadas à administração da Justiça em geral e, mais especificamente, de 
estudos teórico-empíricos que abordem aspectos relacionados à disciplina governança judi-
cial e a relacionem com a teoria da agência e com a teoria de custos de transação (Akutsu 
e Guimarães, 2012). Tais dificuldades crônicas, decorrentes de crescente carga de trabalho, 
também são observadas em tribunais de países europeus, conforme destaca Ng (2011); esse 
autor destaca que abordagens do ponto de vista estritamente jurídico são insuficientes para 
estudar questões relacionadas à eficiência da atuação de cortes judiciais, enfatizando, em con-
traponto, a necessidade de criação da disciplina de governança judicial que contemple uma 
abordagem interdisciplinar que leve em conta as disciplinas do direito, da ciência política, da 
economia e da administração, para estudar questões relacionadas à eficiência, accountability 
pública e modernização dos tribunais.

Considerando, por um lado, a relevância do tema governança judicial e, por outro, a 
escassez de estudos teórico-empíricos que tenham como objeto órgãos do Poder Judiciário 
(Akutsu e Guimarães, 2012; Ng, 2011), o presente artigo descreve resultados de pesquisa 
com o objetivo geral de propor um modelo teórico-metodológico de governança judicial, cuja 
aplicação futura permita a coleta de dados para descrever e avaliar a validade das relações 
entre os construtos e variáveis que o compõem em cada contexto dos diversos tribunais que 
integram o Poder Judiciário. Para tanto, o presente estudo tem como objetivos específicos: (a) 
identificar construtos teóricos que compõem a governança de tribunais; (b) identificar variá-
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veis relacionadas a esses construtos;  c) indicar relações teóricas entre variáveis que compõem 
os construtos do modelo. Suprindo lacunas identificadas em revisão de literatura, o modelo 
proposto possibilitará a pesquisadores a elaboração futura de instrumentos de coleta de dados 
para testar hipóteses de relações de interdependência entre construtos teóricos e variáveis do 
modelo em diversos contextos empíricos.

Este artigo parte do pressuposto de que questões relacionadas à teoria da agência e à 
teoria de custos de transação são centrais para o estudo da governança de organizações em 
geral (Andrade e Rosseti, 2009; Williamson, 1996). Dada a complexidade e as inúmeras abor-
dagens sobre o tema governança, contudo, não faz parte do escopo deste estudo comparar e 
avaliar os diversos conceitos associados ao referido conceito, limitando-se a buscar aprofun-
dar premissas da teoria de custos de transação sintetizadas no modelo esquemático de go-
vernança proposto por Williamson (1996) para avaliar a eficiência das transações realizadas 
pelas organizações. As propostas de Williamson (1996) foram complementadas, no modelo 
proposto, por premissas da teoria da agência (Jensen e Meckling, 1976; Eisenhardt, 1989) 
para questões relacionadas ao conflito entre agentes e principais dos tribunais que integram 
o Poder Judiciário.

Assim, para desenvolver o modelo proposto, foram adotadas as principais premis-
sas da teoria da agência (TA) e da teoria de custos de transação (TCT), as quais foram 
sintetizadas em modelo esquemático de governança proposto por Williamson (1996). Este 
artigo partiu de tais premissas, formuladas em contextos diversos e dirigidas inicialmente 
para empresas, transpondo-as para órgãos do Judiciário. A adoção de teorias originalmente 
dirigidas para empresas ancorou-se no pressuposto de que, embora sejam regidos por ar-
cabouços legais distintos, tanto empresas do setor privado quanto tribunais que integram o 
Poder Judiciário buscam otimizar a eficiência das transações nas respectivas organizações 
para alcançar os respectivos objetivos, mas devem, contudo, gerir conflitos de agência para 
alcançar tais objetivos.

2. Modelo teórico de governança judicial

A teoria da agência (Jensen e Meckling, 1976) analisa a relação entre aquele que delega (o 
principal) e aquele incumbido de executar o trabalho (o agente) a partir da metáfora de con-
trato entre as partes. Para Eisenhardt (1989), há uma relação de agência quando uma parte (o 
principal) delega trabalho à outra parte (o agente), que realiza esse trabalho. Para essa auto-
ra, a teoria da agência tem como objetivo resolver dois problemas que ocorrem nessa relação.

	 O primeiro problema ocorre quando “os desejos ou objetivos do principal estão em 
conflito com os do agente” e “é difícil ou caro para o principal verificar o que o agente está fa-
zendo de fato”; o segundo problema é o de divisão de riscos que ocorre quando “o principal e 
o agente têm atitudes diferentes em relação ao risco”. Nessas situações, o agente e o principal 
podem preferir agir de formas diversas em razão das preferências de cada um em relação ao 
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risco do trabalho que foi acordado entre as partes (Eisenhardt, 1989:58). Tendo em vista que 
o escopo da presente pesquisa é a governança judicial, relacionada ao setor público, a teoria 
da agência será utilizada com foco no primeiro problema, uma vez que a análise da propensão 
ao risco do agente e do principal é mais relevante para empresas, que buscam maximizar o 
lucro a partir de estratégias e atitudes diversas em relação aos riscos de cada operação.

Além dos conflitos de agência, outro aspecto deve ser considerado ao se examinar 
práticas de governança: os custos de transação. Para Williamson (1981, 1991), a avaliação 
dos custos de transação pode ser utilizada para a escolha de estruturas de governança mais 
eficientes entre alternativas de hierarquia e mercado: empresas que elaboram determinado 
componente internamente (hierarquia) ou que compram esse componente de um fornecedor 
autônomo (mercado). O exame dessas alternativas não é relevante para o estudo de gover-
nança judicial, uma vez que os órgãos do Poder Judiciário são burocracias legalmente estru-
turadas, com pouca flexibilidade para demitir servidores concursados e contratar tais serviços 
no mercado. Não obstante, seus pressupostos são úteis para o exame da eficiência de práticas 
de governança em situações específicas.

A teoria de custos de transação propõe-se a estudar as organizações com base nos se-
guintes pressupostos: o reconhecimento de que agentes humanos estão sujeitos à racionalida-
de limitada e pelo menos alguns agentes são propensos ao oportunismo (Williamson, 1981). 
Eisenhardt (1989:64) destaca que, além de essas premissas serem as mesmas da teoria da 
agência, as duas teorias têm variáveis dependentes similares: para a autora, “hierarquias cor-
respondem, grosso modo, a contratos baseados em comportamentos, e mercados correspon-
dem a contratos baseados em resultados”.

Embora tenham premissas similares, a teoria da agência e a teoria de custos de transa-
ção diferem no foco de análise: a primeira busca examinar o contrato entre partes que coope-
ram, enquanto a segunda tem como foco as fronteiras da organização (Eisenhardt, 1989). A 
unidade de análise da teoria da agência é o contrato, mesmo que não escrito, entre o principal 
e o agente, considerando: a) o interesse pessoal, a racionalidade limitada e o grau de aversão 
ao risco das partes envolvidas; (b) a assimetria de informações entre o principal e o agente; 
(c) a possibilidade de ocorrência de comportamento oportunista do agente em decorrência de 
conflito de seus objetivos com os do principal. Eisenhardt (1989) destaca que, uma vez que 
a unidade de análise, na teoria da agência, é o contrato que governa a relação entre agente e 
principal, o foco dessa teoria é justamente determinar o contrato mais eficiente que governa 
essa relação, de forma a minimizar os problemas que podem ocorrer na relação de agência.

No tocante à teoria de custos de transação, a unidade básica de análise, como o pró-
prio nome sugere, é a transação, assim definida: “uma transação ocorre quando um bem ou 
serviço é transferido por meio de uma interface separável tecnologicamente” (Williamson, 
1981:552). As transações que interessam a essa abordagem são as recorrentes e são exami-
nadas a partir das seguintes dimensões: (a) incerteza; (b) frequência de recorrência da tran-
sação; e (c) grau de investimento em ativos específicos necessário para realizar a transação 
(Williamson, 1981).
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Considerando esse contexto, a teoria de custos de transação foi utilizada, na presente 
pesquisa, como referencial para avaliar a eficiência de práticas de governança judicial a partir 
das seguintes premissas: (a) práticas de governança influenciam os custos de transação e, em 
consequência, a eficiência dos serviços do Poder Judiciário; (b) não existe, a priori, uma es-
trutura de governança superior às demais — a eficiência das transações depende, entre outros 
fatores, da adequação de práticas de governança ao respectivo ambiente institucional, para 
cada situação específica; e (c) os custos de transação podem ser minimizados mediante o ali-
nhamento das transações com práticas de governança que coordenem as ações entre agentes 
e principais (Williamson, 1981, 1991, 1996).

Quanto à teoria da agência, algumas peculiaridades do setor público merecem ser des-
tacadas, para adequar as premissas dessa abordagem ao conceito de governança judicial. Con-
forme destaca Ng (2011), a disciplina governança judicial tem objeto e características próprios 
e visa à solução de conflitos sociais, individuais e coletivos, buscando identificar práticas que 
permitam às organizações do Poder Judiciário alocar, de forma mais eficiente, recursos escas-
sos. A governança judicial é ancorada por regras e princípios constitucionais, por leis, normas 
gerais e instituições, e por recursos, capacidades, práticas e métodos de gestão utilizados para 
o planejamento, acompanhamento e controle das atividades de organizações encarregadas da 
prestação de serviços judiciais. Em consonância com a proposta de Ng (2011), argumenta-se 
neste artigo que a qualidade da governança judicial pode ser medida pela efetividade das de-
cisões judiciais, pela acessibilidade à Justiça e pela equidade, transparência e celeridade com 
que os serviços judiciais são prestados.

As seguintes características peculiares do setor público que afetam as práticas e as estru-
turas de governança foram destacadas por Dixit (2002) e por Peres (2007): (a) multiplicidade 
de principais; (b) multiplicidade de tarefas; (c) reduzida competição; e (d) complexidade de 
práticas de incentivos para motivar os agentes. Para Dixit (2002), o setor público é caracteri-
zado por órgãos que operam com múltiplos principais que podem agir de forma independen-
te. O conceito de principal adotado por Dixit (2002) para o setor público equipara o principal 
aos contribuintes, proposto por Andrade e Rossetti (2009), ao efetuarem a transposição do 
conceito de governança corporativa para governança do Estado.

Embora Dixit (2002) não defina de forma expressa seu conceito de principal, extrai-se 
da leitura de seu estudo que o principal é todo aquele que está em condição de influenciar de 
forma legítima o agente. O autor traz alguns exemplos de principais no setor público, decor-
rentes da definição estendida desse conceito: (a) cidadãos que pagam tributos e remuneram 
servidores públicos; (b) sindicatos de trabalhadores, cuja ação pode aumentar a despesa com 
salários; (c) cidadãos de determinada localidade interessados na cura de pacientes com do-
ença infecciosa na região em que habitam, uma vez que serão beneficiados indiretamente em 
decorrência do controle do contágio.

Distinguem-se neste artigo os conceitos de governança, utilizado em sua acepção mais 
ampla, válida tanto para organizações do setor público quanto do setor privado, do conceito 
de governança judicial. As definições mais comuns para governança, tanto as relacionadas à 
governança corporativa, quanto à governança do Estado, trazem pressupostos similares. Se-
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gundo Akutsu e Guimarães (2012:185), governança “está relacionada (...) aos mecanismos 
de controle nas organizações, utilizados para consecução de seus objetivos”. Ibanhes e cola-
boradores (2007:577) sugerem o seguinte conceito de governança: “ferramenta analítica para 
compreensão dos fatores que organizam a interação dos atores, a dinâmica dos processos e as 
regras do jogo”. O Instituto Brasileiro de Governança Corporativa (IBGC) trata desse conceito 
com foco em comportamentos e finalidades, nos seguintes termos:

Governança Corporativa é o sistema pelo qual as organizações são dirigidas, monitoradas e incen-
tivadas, envolvendo os relacionamentos entre proprietários, conselho de administração, diretoria 
e órgãos de controle. As boas práticas de governança corporativa convertem princípios em reco-
mendações objetivas, alinhando interesses com a finalidade de preservar e otimizar o valor da 
organização, facilitando seu acesso ao capital e contribuindo para a sua longevidade. (IBGC, 2013)

Entende-se, assim, que o conceito de governança é multifacetado e plural, envolve dis-
tintas dimensões e está alinhado com práticas de gestão e de controle de organizações, tanto 
públicas quanto privadas. Buscando delimitar esse conceito especificamente para o Judiciário, 
para os efeitos deste artigo, adota-se o seguinte conceito de governança judicial: conjunto 
de políticas, processos, costumes, atitudes, ações, comportamentos e decisões necessários ao 
exercício da Justiça. Esse conceito parte do pressuposto de que governança judicial se fun-
damenta em instituições, isto é, em regras, em normas, em padrões de conduta socialmente 
construídos e legitimados, e manifesta-se em práticas, ações e comportamentos dos distintos 
atores do Poder Judiciário.

Os múltiplos principais referidos por Dixit (2002) são os inúmeros atores que atuam di-
reta ou indiretamente junto ao Poder Judiciário, entre os quais podem ser destacados: partes 
litigantes, magistrados, servidores de tribunais, advogados, defensores públicos, membros do 
Ministério Público e membros do Poder Legislativo.

Para exata delimitação do objeto de pesquisa, cabe destacar que as expressões “sistema 
judicial” e “sistema de Justiça” não se confundem com as expressões “Poder Judiciário” ou, 
simplesmente, “Judiciário”, e são utilizadas, neste artigo, em seu sentido amplo, englobando 
tanto os órgãos do Poder Judiciário relacionados no art. 92 da Constituição, quanto as fun-
ções essenciais à Justiça, arroladas nos arts. 127 a 134 da Constituição (Brasil, 2013a) — o 
Ministério Público, a Advocacia Pública, a Advocacia e a Defensoria Pública — e, ainda, ou-
tros agentes que, direta ou indiretamente, influenciem ou possam vir a influenciar os litígios 
submetidos ao Judiciário.

Tomando-se como premissa a definição de governança judicial adotada nesta pesquisa 
e os pressupostos da teoria da agência e da teoria de custos de transação, elaborou-se o mo-
delo teórico inicial deste artigo, representado na figura 1: a governança judicial propriamente 
dita é composta de três níveis de análise — o nível de ambiente institucional; o nível de práti-
cas de governança propriamente dito e o nível individual. Referida figura busca adaptar, para 
o contexto das organizações que compõem o Judiciário, o modelo de governança, proposto 
por Williamson (1996), para organizações em geral.
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F i g u r a  1
Modelo teórico de governança judicial

Fonte: Williamson (1996), com adaptações.

O ambiente institucional indicado na figura 1 é responsável pela definição das chama-
das “regras do jogo”. No Judiciário brasileiro essas regras são fixadas pela Constituição Fede-
ral e pelas normas infraconstitucionais. Eventuais mudanças nessas regras levam, em geral, 



Rev. Adm. Pública — Rio de Janeiro 49(4):937-958, jul./ago. 2015

944 Luiz Akutsu • Tomás de Aquino Guimarães

à necessidade de mudanças nas práticas de governança. A seta circular da figura indica que, 
embora sejam influenciadas pelo ambiente institucional e por indivíduos, as organizações do 
Judiciário são autônomas e têm regras próprias. As regras próprias dessas organizações de-
vem estar em consonância com as regras do ambiente institucional (normas constitucionais e 
infraconstitucionais), conforme pressupostos das teorias da agência e de custos de transação.

O nível individual refere-se aos múltiplos agentes internos do Poder Judiciário, os juí-
zes e servidores dos tribunais. A seta que parte do nível individual para o nível de práticas de 
governança representa atitudes e comportamentos de tais agentes. Tais atributos estão asso-
ciados aos pressupostos da teoria da agência e da teoria de custos de transação: o reconheci-
mento de que agentes humanos estão sujeitos à racionalidade limitada e pelo menos alguns 
agentes são propensos ao oportunismo.

A seta pontilhada que parte do ambiente de práticas de governança para o ambiente 
institucional indica a estratégia da organização. No Judiciário brasileiro, essa estratégia pode 
ser expressa tanto pela ampliação de serviços oferecidos pelo Poder Judiciário, tais como 
aqueles decorrentes da criação de Juizados Especiais Cíveis e Criminais, como pelo Plano Es-
tratégico do Poder Judiciário, elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (Brasil, 2013b). As 
duas setas pontilhadas que partem do nível institucional e do nível de práticas de governança 
para o nível individual indicam a influência desses níveis nas preferências endógenas. Tais se-
tas indicam que os indivíduos podem ser influenciados tanto pelos tribunais a que pertencem 
quanto pelo ambiente social em que estão inseridos.

3. Metodologia da pesquisa

Esta pesquisa foi realizada em três etapas. A primeira consistiu na revisão de literatura acer-
ca de definições e teorias relativas aos conceitos de governança, de governança judicial, aos 
construtos teóricos relacionados ao conceito de governança judicial e às variáveis associadas 
a tais construtos. O modelo teórico de governança judicial apresentado na seção anterior foi 
construído a partir dos resultados desta etapa, na qual foram identificados construtos teóricos 
e variáveis associadas a tais construtos, utilizados respectivamente como categorias e subca-
tegorias, definidas a priori para orientar a coleta e análise de dados. Os construtos e variáveis 
do modelo proposto fundamentaram-se, num primeiro momento, no quadro teórico adotado 
e em resultados de estudos teórico-empíricos identificados na revisão de literatura. Não obs-
tante, uma vez que referidos estudos (Akutsu e Guimarães, 2012) foram realizados tanto no 
Brasil (quatro estudos) quanto em países estrangeiros (19 estudos), fez-se necessário avaliar 
a relevância desses construtos e variáveis para o contexto brasileiro. Assim, na segunda etapa, 
foram coletados os dados primários e secundários da pesquisa para identificar construtos e va-
riáveis, e identificar construtos teóricos que compõem a governança de tribunais no contexto 
do Poder Judiciário brasileiro.

A coleta de dados primários consistiu na realização de entrevistas semiestruturadas 
com atores-chave. A seleção dos entrevistados fundamentou-se nos seguintes critérios, adap-
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tados para esta pesquisa a partir de regras sugeridas pela técnica snowball sampling (Biernacki 
e Waldorf, 1981): (a) seleção de participantes iniciais buscando diversidade de representação 
entre os diversos segmentos do Poder Judiciário e outros segmentos que, por sua atuação 
profissional, detêm conhecimento acerca do funcionamento do sistema de Justiça (Ministério 
Público, advogados, defensores públicos, pesquisadores da área); (b) os participantes iniciais 
indicaram outros atores com perfil semelhante, e assim sucessivamente, até que a pesquisa 
atingiu o “ponto de saturação” — momento em que os depoimentos de novos entrevistados 
passaram a apresentar, na avaliação dos pesquisadores, “uma certa redundância ou repetição” 
(Fontanella, Ricas e Turato, 2008:17); (c) as indicações sucessivas foram avaliadas pelos au-
tores desta pesquisa, com base em conhecimento acumulado em outros trabalhos do grupo de 
pesquisa sobre o Poder Judiciário no tocante aos requisitos de experiência, representativida-
de, competência e habilidades sobre o objeto do estudo. As entrevistas foram realizadas com 
utilização de roteiro contendo questões abertas, que exploravam as dimensões da figura 1 e 
contemplavam os construtos teóricos e variáveis identificados a priori na revisão de literatu-
ra. Para cada um dos respectivos construtos (categorias definidas a priori) o roteiro continha 
instruções para verificar se as respostas do entrevistado contemplam as variáveis observáveis 
preliminarmente identificadas (subcategorias a priori) e, adicionalmente, caso o entrevistado 
indicasse outro construto ou variável não relacionado nas categorias e subcategorias a priori 
previsto inicialmente, perguntas adicionais foram formuladas de modo a aprofundar o conhe-
cimento acerca desses construtos e variáveis.

Buscando minimizar riscos de viés acrítico ou excessivamente subjetivista, o fechamen-
to amostral por saturação teórica foi operacionalizado observando-se as recomendações de 
Fontanella, Ricas e Turato (2008:25-26). Conforme destacam os autores, “o ponto de satu-
ração depende indiretamente do referencial teórico usado pelo pesquisador e do recorte do 
objeto e diretamente dos objetivos definidos para a pesquisa, do nível de profundidade a ser 
explorado (dependente do referencial teórico) e da homogeneidade da população estudada”, 
devendo-se evitar “a simples menção à utilização desse recurso metodológico”. Neste artigo, 
destacam-se as seguintes peculiaridades que fundamentaram a averiguação da saturação: (a) 
a natureza exploratória do estudo; (b) a homogeneidade da população estudada no tocante 
ao conhecimento acerca do funcionamento do Poder Judiciário; (c) a utilização de categorias 
e subcategorias definidas a priori para orientar a realização de entrevistas, o que torna mais 
objetiva a averiguação da redundância ou petição de informações de depoimentos. A avalia-
ção da saturação foi feita de modo contínuo, com reavaliação a cada nova entrevista. Verifi-
cou-se que, a partir da sexta entrevista, acréscimos às manifestações anteriores tornaram-se 
raros; após mais quatro entrevistas, os pesquisadores avaliaram que seria improvável que 
novas ideias relevantes surgissem.

A amostra final consistiu de 10 entrevistas, realizadas no período de agosto de 2012 
a março de 2013, assim distribuídas: um advogado; um defensor público; dois magistrados 
(sendo um juiz que atua em vara de 1a instância e um desembargador que atua em tribunal de 
2a instância); um membro do Ministério Público; dois dirigentes de tribunais; dois servidores 
de tribunais e um servidor do Ministério Público; esses três últimos detinham conhecimento 
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sobre o tema governança judicial pela sua atuação profissional e, ainda, por terem trabalhado 
em pesquisas em temas relacionados à administração de tribunais. Para preservar a identi-
dade dos entrevistados, as referências aos respectivos depoimentos neste texto encontram-se 
codificadas de E1 a E10.

A coleta de dados secundários consistiu em pesquisa à Constituição e legislação relacio-
nada às competências de órgãos do Poder Judiciário e em leitura de informações e documen-
tos disponíveis em portais do Conselho Nacional de Justiça e de tribunais.

A terceira etapa consistiu na análise dos dados obtidos. Os dados coletados nas entre-
vistas foram gravados, transcritos e analisados por meio de análise de conteúdo, seguindo 
recomendações de Bardin (2011): os construtos teóricos identificados na primeira etapa da 
pesquisa foram utilizados como categorias definidas a priori, as quais serviram como critério 
para organizar os registros obtidos; da mesma forma, as variáveis preliminarmente selecio-
nadas na primeira etapa foram utilizadas como referência inicial para dividir os registros em 
subcategorias definidas a priori. Para auxílio da análise de conteúdo, foi elaborada tabela 
com as seguintes colunas: categoria; subcategorias associadas às respectivas categorias e ob-
servações pertinentes; transcrição de frases significativas com referência às respectivas fontes 
(entrevistados E1 a E10).

A análise do conteúdo das transcrições levou em consideração o quadro teórico desta 
pesquisa e o exame de dados secundários relativos às regras constitucionais, legislação e 
práticas dos tribunais, disponíveis nos respectivos portais. Ao final dessa etapa, o exame dos 
dados primários e secundários fundamentou: (a) as definições operacionais dos construtos do 
modelo teórico-metodológico de governança judicial proposto neste artigo; e (b) a seleção das 
variáveis consideradas mais relevantes para cada um dos construtos. Foi adotado o critério da 
parcimônia, ao decidir entre duas ou mais possibilidades de soluções relativas à inclusão ou 
exclusão de construtos e de variáveis a serem selecionados para representar o modelo teórico 
da pesquisa, dando preferência às soluções mais simples (Brown, 2006; Hair et al., 2009).

4. Resultados e discussão. Modelo teórico-metodológico de governança judicial

Em face da utilização, nesta pesquisa, dos pressupostos da teoria da agência e da teoria de 
custos de transação, os construtos e variáveis incluídos no modelo teórico-metodológico pro-
posto contemplam aspectos relacionados tanto ao contrato entre agente e principal, quanto 
transações que ocorrem nos órgãos do Poder Judiciário. Não obstante, a utilização das referi-
das teorias, elaboradas em contextos diversos e dirigidas para empresas, requer a transposição 
das suas premissas para utilização no contexto do Judiciário.

4.1 Construtos do modelo teórico-metodológico

A elaboração dos itens que operacionalizam as variáveis relacionadas aos construtos de uma 
pesquisa está, segundo Pasquali (2010), relacionada com (a) definições operacionais de cons-
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trutos formuladas de forma adequada; (b) literatura — outros testes que medem o constru-
to; e (c) entrevista — levantamento junto à população meta. Levando em consideração tais 
recomendações, esta pesquisa buscou aprofundar, por meio de entrevistas, a delimitação das 
dimensões de governança judicial identificadas por Akutsu e Guimarães (2012), utilizadas 
como categorias a priori para análise de conteúdo das entrevistas. As entrevistas, contudo, 
não se limitaram a investigar tais categorias predefinidas: por meio de perguntas abertas, os 
entrevistados foram questionados acerca dos principais fatores que influenciam a governança 
judicial. Os dados das entrevistas e da análise documental confirmaram as categorias a priori 
investigadas nas entrevistas, categorias essas utilizadas para delimitação dos construtos indi-
cados no quadro 1. Nenhuma outra categoria emergiu das entrevistas.

Q u a d r o  1
Definições operacionais de construtos do modelo de governança judicial

Definição operacional Fontes

Acessibilidade: possibilidade oferecida aos cidadãos de recorrerem a todos os serviços judiciais 
oferecidos pelo Poder Judiciário, de contactarem magistrados e cortes judiciais, e de serem tratados 
da mesma forma, sem sofrerem ameaças de qualquer espécie, independentemente de sua renda, 
condição socioeconômica ou localização geográfica de seus domicílios.

Beer (2006); Staats, 
Bowler e Hiskey (2005)

Accountability: responsabilidade, obrigação e responsabilização de quem ocupa um cargo ou 
função pública em dar publicidade e motivar seus atos administrativos, em prestar contas perante 
outras pessoas ou organizações, segundo os parâmetros da lei, estando envolvida a possibilidade 
de sanção decorrente do não cumprimento dessa diretiva. No Judiciário, a accountability se divide 
na motivação dos atos processuais e de sentenças proferidos pelos magistrados, no exercício de 
suas funções, e na transparência dos atos de gestão dos magistrados e servidores que exercem 
funções administrativas nos tribunais.

Campos (1990); Mollah 
(2010); Oliveira (2005, 
2009);
Pinho e Sacramento 
(2009)

Independência: capacidade dos magistrados de agirem em conformidade com os princípios e 
normas da Constituição e com os fatos apurados em cada caso concreto, de forma a salvaguardar 
os direitos dos cidadãos, protegendo-os de interesses e pressões que contrariem princípios e nor-
mas constitucionais, advindos de qualquer origem, inclusive de eventual abuso de autoridade de 
representantes dos poderes Executivo e Legislativo, de interesses e pressões ilegítimos oriundos 
daqueles que os nomearam ou da própria direção dos tribunais, ou, ainda, das partes litigantes e 
de eventuais pressões para adoção de decisões inconstitucionais de cunho populista.

Beer (2006); Canes-Wrone 
e colaboradores (2010); 
Cordis (2009); Klerman 
e Mahoney (2005); 
Peerenboom (2006); 
Rosenbloom (2010); 
Staats, Bowler e Hiskey 
(2005)

Recursos e Estrutura: conjunto de: (a) servidores e magistrados organizados em carreiras; (b) 
instalações e equipamentos para servidores e magistrados exercerem adequadamente suas fun-
ções; (c) sistemas de informação judicial e de (d) conhecimento acumulado pelas organizações 
do Poder Judiciário, que têm como características serem valiosos, raros, não substituíveis e difíceis 
de serem imitados.

Barney (1991); Bybee e 
Pincock (2011)

Práticas de governança: conjunto de decisões, contratos e transações relacionados a políticas, 
processos, costumes, atitudes, ações, comportamentos e decisões necessários à solução de 
conflitos sociais, individuais e coletivos pelo Poder Judiciário, ancorados por regras e princípios 
constitucionais, por leis, normas gerais e instituições, por recursos, capacidades e por práticas e 
métodos de gestão utilizados para o planejamento, acompanhamento e controle das atividades 
de organizações encarregadas da prestação de serviços judiciais.

Eisenhardt (1989); Ng 
(2011); Williamson (1981, 
1991, 1996)

Continua
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Definição operacional Fontes

Desempenho: resultados alcançados por magistrados e tribunais que indicam: (a) o nível de adoção 
de boas práticas de governança judicial relacionadas aos construtos acessibilidade, accountability, 
independência e recursos e estrutura; e (b) a qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário 
em termos de tempo de julgamento, custo dos processos judiciais e qualidade das sentenças.

Beer (2006); Chemin 
(2010); Kahan (2006); 
Ng (2011); Mendelski 
(2009); Staats, Bowler e 
Hiskey (2005)

Ambiente institucional: conjunto de práticas, princípios e regras constitucionais, leis, regulamentos, 
costumes, valores, políticas, processos e instituições que delimitam e influenciam a atuação e a 
interação de órgãos do Poder Judiciário com outros órgãos do próprio Poder Judiciário, com órgãos 
dos poderes Executivo e Legislativo, com partes litigantes e com outros atores da sociedade que 
se relacionem com o Poder Judiciário.

Ng (2011); Williamson 
(1996)

Fonte: Referências indicadas e dados da pesquisa.

4.2 Variáveis do modelo teórico-metodológico

O procedimento para identificação de variáveis do modelo proposto valeu-se de procedimento 
similar ao utilizado para delimitação de seus construtos teóricos: a partir de dados coletados 
nas entrevistas, as variáveis preliminarmente selecionadas na primeira etapa da pesquisa fo-
ram utilizadas como referência inicial para dividir os registros em subcategorias definidas a 
priori. Os dados coletados confirmaram parte das subcategorias investigadas nas entrevistas; 
outras variáveis, não apontadas anteriormente na literatura, foram incluídas no modelo pro-
posto a partir dos depoimentos colhidos e da análise efetuada à luz do modelo teórico de 
governança judicial adotado nesta pesquisa.

O modelo proposto não contempla variáveis associadas diretamente ao construto prá-
ticas de governança. Isso se justifica em função da revisão de literatura e dos dados coletados 
nas entrevistas, que indicaram, de forma convergente, que os construtos teóricos accountabi-
lity, acessibilidade, independência e recursos, e estrutura podem ser utilizados para delimitar 
de forma mais precisa aspectos específicos que integram o construto práticas de governança.

As variáveis do modelo proposto, selecionadas para integrar os construtos do quadro 1 
— exceto o construto práticas de governança, que em princípio seria explicado por outros cons-
trutos do modelo —, são apresentadas e discutidas a seguir, com indicação expressa, quando 
aplicável, de autores e estudos que também indicaram as mesmas variáveis. Exceto onde for 
indicado expressamente o contrário, as variáveis apresentadas a seguir fundamentam-se na con-
cordância da maioria dos entrevistados de sua pertinência em relação aos respectivos constru-
tos. Dessa forma, é feita remissão a alguns entrevistados (E1 a E10) de forma específica somente 
quando a variável indicada não foi referida expressamente pela maioria dos entrevistados.

4.2.1 Construto acessibilidade

A maioria dos entrevistados relatou influência das seguintes variáveis do construto acessibi-
lidade, em linha com estudos identificados na revisão de literatura: distância do tribunal aos 
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domicílios dos cidadãos e quantidade de magistrados por habitante (Beer, 2006); incentivo 
a práticas de solução extrajudicial de conflitos — negociação, mediação, conciliação e arbi-
tragem (Mascarenhas, 2009; Veronese, 2007); oferta de serviços judiciais com rituais sim-
plificados (Sinhoreto, 2007). As seguintes variáveis foram incluídas no modelo proposto em 
decorrência, exclusivamente dos depoimentos dos entrevistados: renda do cidadão que busca 
o Poder Judiciário; garantia de que o autor da ação não será ameaçado pelo réu (entrevistado 
E1); acesso dos litigantes a bons advogados (entrevistado E4); acesso da população de baixa 
renda a núcleos de prática jurídica (entrevistado E10). Dos depoimentos colhidos, destaca-se 
depoimento do entrevistado E1, sugerindo que, muitas vezes, a limitação de acesso ao Poder 
Judiciário é imposta por atores externos ao referido Poder e pode sofrer, também, influências 
de variáveis relacionadas ao construto ambiente institucional:

A Justiça é uma ameaça ao poder vigente. A gente visitava casas, especialmente aquelas no norte 
do Tocantins. Às vezes o agente de segurança dizia que já viu ameaças lá. O frentista não estava 
satisfeito e entrou na Justiça. Diz que o cara chegava e ele escutava os agentes de segurança, o 
grandão não fala na frente do juiz, mas ele fala nos corredores. Ele diz assim “oh, você tá lem-
brando que você tem mãe, você tem mulher, você tem filho, né? Ele falava assim: você sabe que 
pode acontecer alguma coisa com eles né?”. Assim, é uma ameaça e muitos tiravam [o processo] 
realmente. Então, a Justiça deixa de ser acessível nessa medida também: às vezes não é nem um 
parâmetro da própria Justiça, é um parâmetro da sociedade que bloqueia o acesso (...).

4.2.2 Construto accountability

Em relação ao construto accountability, as seguintes variáveis descritas na literatura tam-
bém emergiram das entrevistas: previsibilidade de decisões dos magistrados em decorrência 
de histórico jurisprudencial (Eisenhardt, 1989); supervisão da conduta de magistrados pela 
corregedoria (Peerenboom, 2006). As variáveis a seguir foram apontadas pela maioria dos 
entrevistados: responsabilização de magistrados e servidores pela gestão de recursos públi-
cos; disponibilidade de informações à população sobre os processos em andamento e sobre o 
funcionamento das varas judiciais; possibilidade de petição e de consulta aos atos processuais 
por meios eletrônicos; coerência da fundamentação dos atos judiciais com os argumentos das 
partes e com as provas juntadas aos autos; grau de transparência dos atos administrativos e 
grau de publicidade dos resultados alcançados relativos à quantidade de processos julgados. 
O entrevistado E10 pondera que, apesar do “estigma de ser uma caixa preta”, o Poder Judici-
ário é um dos órgãos que mais presta conta de suas ações:

Vejo o Judiciário como um dos órgãos mais fiscalizados da sociedade porque, se o juiz não decide 
com celeridade, com presteza, com conhecimento, ele vai para a mídia, imediatamente. Além 
disso, tem a fiscalização do advogado da própria parte. Aqui na Vara Penal tem a fiscalização do 
Ministério Público, tem os recursos que as partes interpõem quando não estão satisfeitas com a 
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decisão e às vezes a gente consegue desagradar as duas partes e os dois recorrem, então acho 
que a transparência e a prestação de contas ocorrem diariamente. E, além da prestação jurisdi-
cional às partes, temos também a prestação ao tribunal porque a gente trabalha com estatística, 
relatórios, aliás, já está tudo informatizado, o que a gente decide em tempo real já esta tudo na 
internet (...).

4.2.3 Construto independência

A literatura revisada apontou as seguintes variáveis que influenciam a independência de 
magistrados, também mencionadas pelos entrevistados: possibilidade de o Poder Executivo 
impor restrições orçamentárias aos tribunais (Beer, 2006); salários adequados de magistra-
dos e servidores (Beer, 2006; Cordis, 2009; Klerman e Mahoney, 2005); adoção de regras 
de impessoalidade para nomeação de magistrados de segundo grau e de tribunais superio-
res (Rosenbloom, 2010; Cordis, 2009); garantia constitucional da vitaliciedade dos manda-
tos dos magistrados (Cordis, 2009; Klerman e Mahoney, 2005). As entrevistas indicaram, 
ainda para o construto independência, as seguintes variáveis que foram incorporadas ao 
modelo proposto: dependência de juízes de comarcas do interior de recursos alocados pelo 
respectivo Poder Executivo Municipal; repercussão, na imprensa, dos julgados considerados 
mais importantes; eficácia da proteção aos magistrados que sofrem ameaças decorrentes 
de deliberações judiciais. O trecho transcrito a seguir destaca palavras do entrevistado E2 
relativas à dependência dos magistrados de critérios de promoção nos tribunais e, nos pe-
quenos municípios, de recursos fornecidos pelos respectivos prefeitos para equipar as varas 
judiciais:

Ele [o magistrado] não tem independência sobre a carreira, sobre a evolução da carreira, a 
localização onde vai ficar, tudo isso é contingencial. Ele precisa realmente obedecer o sistema 
de antiguidade, de merecimento, precisa obedecer o sistema de recursos do tribunal. Aí você vê 
juiz trabalhando sem condição, sem estrutura, e de certa forma essa falta de recurso, falta de 
estrutura, acaba afetando a independência do julgamento. Quem dá essa estrutura para o juiz lá 
do interior? É o prefeito. E o prefeito é o quê de quatro em quatro anos? Um candidato. E o juiz 
é o quê de quatro em quatro anos? Um juiz eleitoral. Aí você entende como o Brasil funciona.

4.2.4 Construto recursos e estrutura

Para o construto recursos e estrutura, as variáveis apontadas pela literatura e pelos entre-
vistados foram: rotatividade de magistrados nas respectivas varas judiciais (Rosales-López, 
2008); confiabilidade, qualidade e robustez de sistemas de informação judicial (Motsaa-
thebe e Mnjama, 2009; Rottman, Smith e Long, 2007); adequação de práticas de incentivo 
às carreiras de magistrados e servidores (Schneider, 2005). Os entrevistados apontaram, 
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adicionalmente, as seguintes variáveis relacionadas a esse construto: possibilidade de in-
tercâmbio de informações entre tribunais via sistemas de informação judicial; existência de 
instalações e equipamentos adequados para atendimento ao público; grau de adoção, pelos 
tribunais, de gestão orientada por objetivos, metas e indicadores de desempenho; conheci-
mento, experiência e capacitação dos magistrados para julgar processos sob sua jurisdição; 
adequação de estruturas funcionais nos organogramas dos tribunais à gestão dos processos 
judiciais (entrevistado E1); conhecimento, experiência e capacitação de servidores e magis-
trados em gestão (entrevistado E1); nível de adoção de padronização de informações em 
tribunais (entrevistado E8).

O entrevistado E5 destacou que, ao contrário das comarcas em pequenos municípios, os 
recursos e a estrutura disponíveis para os tribunais superiores, embora possam ser relevantes, 
não se constituem, nesses órgãos, uma limitação para boas práticas de governança:

Não há problema de recursos orçamentários, não há problema de recursos humanos [em tribu-
nais superiores]. Não há problema de insumos básicos necessários a um processo de gestão. Essa 
não é a dificuldade que pode de alguma forma comprometer a governança. Não sei se nos demais 
Tribunais a realidade é a mesma, nos Tribunais de Justiça a realidade é um pouco diferente, mas 
no STF, no TST, no STJ, nos tribunais superiores de modo geral, recursos e estrutura não é um 
problema (...).

4.2.5 Construto desempenho

Diversos aspectos relacionados ao construto desempenho, indicados na literatura revisada, 
foram relatados pelos entrevistados: impessoalidade das decisões judiciais (Caplan, 2010); 
tempo de julgamento (Van Montfort et al., 2005); custo do processo judicial para as partes 
litigantes (Boniface e Legg, 2010); estoque de processos judiciais não julgados (Van Montfort 
et al., 2005). Os entrevistados mencionaram ainda as seguintes variáveis incorporadas a esse 
construto: percentual de ações repetitivas julgadas com base nas orientações decorrentes de 
julgamento de ações de repercussão geral; percentual de ações coletivas relevantes julgadas 
em relação às ações individuais (entrevistado E4); percentual de cumprimento de metas do 
tribunal (entrevistado E1). O entrevistado E9 faz ressalvas ao desempenho do Judiciário me-
dido estritamente pelo critério de número de processos julgados:

O que eu particularmente tenho ressalvas é que o Judiciário hoje se transformou em números. 
Então eu tenho dois mil processos no gabinete do fulano de tal, se ele julgou, ele é bom, ele é cé-
lere e a celeridade no julgamento não quer dizer que o julgamento tenha sido bom, ou seja, não 
quer dizer que tenha sido efetuado Justiça com a celeridade do julgamento. O CNJ contribuiu 
com isso, com a cobrança de números (...). Então todos os juízes hoje estão sujeitos à estatística, 
o julgamento hoje passou a ser número (...).
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4.2.6 Construto ambiente institucional

Para o construto ambiente institucional, a maioria dos entrevistados apontou a seguinte variá-
vel, indicada por Van Montfort e colaboradores (2005): possibilidades oferecidas pela legisla-
ção processual para interposição de recursos de caráter protelatório. As demais variáveis desse 
construto, apontadas nas entrevistas, foram: complexidade do jargão jurídico, da legislação e 
dos procedimentos judiciais; disponibilidade de delegados que atendam a população de baixa 
renda, de defensores públicos, de Ministério Público atuante (entrevistado E2); percentual de 
litígios decorrentes de inconformismo de cidadãos com ações da própria administração pú-
blica; adoção de inovações para melhorar a estrutura e o funcionamento do Poder Judiciário; 
existência e acompanhamento de indicadores que permitam a comparação da eficiência entre 
tribunais; grau de discussão de objetivos estratégicos pela alta administração dos tribunais 
com setores representativos da sociedade; frequência de campanhas educativas e disponibili-
dade de informações aos cidadãos acerca de seus direitos perante o Poder Judiciário; frequên-
cia de campanhas de Justiça Itinerante e de Justiça Comunitária (entrevistado E10); grau de 
diversidade entre culturas organizacionais nos órgãos do Poder Judiciário (entrevistado E5); 
grau de interlocução entre órgãos do Poder Judiciário (entrevistado E5).

A fala do entrevistado E4, transcrita a seguir, ilustra dois aspectos relacionados ao am-
biente institucional — a complexidade da legislação e o congestionamento do Poder Judiciá-
rio decorrente de atos do próprio poder público:

Para simplificar os códigos, [há] quantos anos estão tentando modificar? E o [código] penal é de 
1940; quantos anos? O código do direito é demorado mesmo, mas podem aprovar leis que deem 
mais celeridade ao Judiciário. Agora, queria falar uma coisa que esqueci sobre a Justiça comum 
federal e a estadual também: na verdade quem congestiona esse sistema é o poder público. Por 
que o Estado faz a opção pela litigiosidade? Porque o administrador pensa assim: “ah, o meu 
prazo aqui é temporário, então quanto mais eu puder botar isso para o próximo, melhor para 
mim”. Então, ninguém quer resolver nada, aí sim seria importante também o Legislativo aprovar 
leis que incentivem a conciliação (...).

4.3 Modelo teórico-metodológico de governança judicial

A figura 2 apresenta o modelo teórico-metodológico de governança judicial proposto. Nesse 
modelo estão representados somente os construtos teóricos, os quais não podem ser medi-
dos ou observáveis diretamente, sendo também denominados na literatura como variáveis 
latentes (Hair et al., 2009). Referidos construtos foram incluídos no modelo proposto to-
mando-se como referência as premissas teóricas desta pesquisa sintetizadas na figura 1: (a) 
o construto ambiente institucional da figura 2 associa-se ao nível de análise com a mesma 
denominação da figura 1; (b) o construto desempenho da figura 2 associa-se ao nível de 
análise individual — juízes e servidores, da figura 1; e (c) o nível de análise práticas de 
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governança da figura 1 associa-se diretamente ao construto com a mesma denominação da 
figura 2 e, indiretamente, a outros quatro construtos: accountability; acessibilidade; inde-
pendência; e recursos e estrutura.

Nesse modelo, argumenta-se, com base nos pressupostos da teoria de custos de tran-
sação, que: (a) quanto mais favoráveis forem os valores das variáveis relacionadas aos 
construtos accountability, acessibilidade, independência, e recursos e estrutura, melhores 
serão as práticas de governança desse órgão; (b) valores mais favoráveis de variáveis re-
lacionadas ao construto desempenho relacionam-se a valores mais favoráveis de variáveis 
relacionadas aos construtos práticas de governança e ambiente institucional; e (c) valores 
mais favoráveis de variáveis relacionadas ao construto ambiente institucional relacionam-se a 
valores mais favoráveis de variáveis relacionadas ao construto práticas de governança.

F i g u r a  2
Modelo teórico-metodológico de governança judicial

Fonte: Elaborada pelos autores.

Ao revisar a literatura sobre a teoria da agência, Eisenhardt (1989) formulou 10 propo-
sições teóricas que podem ser testadas empiricamente, relativas às variáveis que influenciam a 
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eficiência dos contratos entre agentes e principais, buscando contrapor críticos que contestam 
a validade empírica dessa teoria. Em consonância com o argumento dessa autora acerca da 
validade empírica da teoria da agência, alguns aspectos das referidas proposições estão contem-
plados nas variáveis do modelo teórico-metodológico, discutidas na seção 4.2.

De modo geral as proposições de Eisenhardt (1989) tratam de critérios para a escolha, 
pelos principais, de ênfase em contratos baseados em resultados ou em comportamento dos 
agentes. Segundo a autora, os contratos baseados em resultados influenciam positivamente o 
agente a agir de acordo com os interesses do principal e são preferíveis quando os resultados 
são facilmente mensuráveis; em contrapartida, os contratos baseados em comportamento são 
preferíveis quando a intensidade do conflito entre os objetivos do principal e do agente é bai-
xa e em atividades que são fáceis de serem especificadas, observadas e avaliadas.

As variáveis propostas no presente estudo, discutidas na seção 4.2, incluem tanto aque-
las relacionadas à medição de resultados quanto a observação dos comportamentos dos agen-
tes. Nesse sentido, cabe destacar as mudanças introduzidas na governança do Poder Judiciário 
brasileiro pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ): os entrevistados destacaram, em especial, 
as inovações na gestão dos tribunais relacionadas a metas de quantidade de processos julga-
dos e de outras metas de resultados, as quais passaram a ser incorporadas ao planejamento 
estratégico dos tribunais, a partir de discussões fomentadas pelo CNJ. Referidas metas podem 
ser consideradas, no Judiciário brasileiro, contratos baseados em resultados, complementan-
do as regras e ritos processuais que, historicamente, delimitam o comportamento de magis-
trados e servidores do Poder Judiciário.

No modelo representado na figura 2, as variáveis que podem ser consideradas de uma 
forma mais direta como contratos baseados em resultados de acordo com a teoria da agên-
cia relacionam-se à discussão, definição, gestão e publicidade de metas de julgamento e en-
contram-se associadas ao construto desempenho. Em contraponto, as variáveis destinadas a 
revelar o comportamento dos agentes relacionam-se a sistemas de informação, à publicidade 
de atos de gestão e atos judiciais, à supervisão de conduta de magistrados e estão associadas, 
principalmente, ao construto accountability.

As variáveis do construto independência estão também relacionadas de forma indireta 
ao comportamento do agente, nos termos propostos por Eisenhardt (1989), mais especifica-
mente, à independência dos magistrados ou, conforme a teoria da agência, aos aspectos que 
podem facilitar ou dificultar eventual conflito de objetivos entre agente e principal. De manei-
ra similar, as variáveis que compõem os construtos acessibilidade e recursos e desempenho 
destinam-se a avaliar aspectos que podem facilitar ou dificultar os servidores e magistrados a 
alcançarem os resultados contratados (metas fixadas pelos tribunais).

As variáveis contidas no construto ambiente institucional destacam aspectos que podem 
influenciar a interação dos agentes (servidores do Judiciário e magistrados) com as partes 
litigantes, com outros órgãos públicos e com os demais atores do Poder Judiciário. O compor-
tamento desses atores pode ser facilitado por aspectos relacionados a esse construto, a exem-
plo de litigantes interessados em retardar o julgamento definitivo de ações judiciais mediante 
interposição de recursos de caráter protelatório.
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5. Conclusões e recomendações

Esta pesquisa descreve um modelo teórico-metodológico, elaborado a partir de dados empí-
ricos, para explicar a relação entre construtos teóricos e variáveis relacionadas à governança 
judicial. O modelo foi desenvolvido visando suprir lacunas teóricas e metodológicas sobre o 
referido tema. Uma das principais contribuições do modelo proposto relaciona-se à possibili-
dade de testar empiricamente variáveis que influenciam a eficiência de estruturas de gover-
nança e sua relação com o desempenho de tribunais. A consistência do modelo fundamenta-se 
na sistematização dos principais construtos teóricos e variáveis relacionados à governança 
judicial, delimitados a partir de análise documental, de literatura relacionada ao tema e em 
entrevistas.

Uma das limitações do estudo relaciona-se à seleção de entrevistados. Embora cuidados 
tenham sido tomados para identificação de atores-chave a serem entrevistados, buscando 
participantes que detivessem conhecimento sobre o tema, com diversidade de representação, 
até que a pesquisa atingisse o “ponto de saturação”, algumas variáveis podem não ter sido 
apontadas pelos entrevistados. Tal risco foi mitigado, contudo, pela identificação de relação 
preliminar das variáveis associadas a cada um dos construtos do modelo teórico-metodológico 
de governança judicial antes da realização da pesquisa de campo: nenhuma das variáveis pre-
liminarmente selecionadas deixou de ser questionada nas entrevistas realizadas. Outra limi-
tação refere-se à seleção de categorias a priori, na medida em que isso implica uma tendência 
natural de coleta de dados que apoiem essas categorias. Esse risco foi minimizado pelo fato de 
essas categorias terem como fundamento estudos empíricos relacionados ao tema.

Como agenda de pesquisa, recomenda-se desenvolver e validar instrumento de coleta 
de dados tomando como referência as variáveis e construtos do modelo da figura 2. Algumas 
das eventuais limitações do modelo poderão ser corrigidas a partir de testes em pesquisas com 
amostra ampliada de respondentes, apoiadas em instrumento padronizado, cujos resultados 
poderão indicar, após as análises estatísticas, as variáveis mais adequadas para representar a 
realidade observada, isto é, aquelas que melhor permitem medir empiricamente o construto 
governança judicial.
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